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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do artigo 213 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, para que este, junto ao setor competente, adote providências urgentes quanto à seguinte reivindicação popular:
Sinalização semafórica para pedestres.
Local: em frente à Igreja do Evangelho Quadrangular do bairro Matão, localizada na Rua Santo Agostinho, nº 647.
JUSTIFICATIVA
Tal medida se faz necessária uma vez que muitas pessoas do bairro são frequentadoras da referida Igreja, o que gera naturalmente um fluxo muito grande de pedestres no local, sendo de extrema necessidade uma sinalização semafórica para pedestres, a fim de aumentar a segurança na travessia daquelas pessoas.
Diante disso, peço que sejam tomadas as providências com brevidade, a fim de melhorar a travessia rotineira da população local.
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Sumaré, 10 de fevereiro de 2022.
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